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(Proponente: Vereador Pedro Sampaio/PSDB)

Protocq:tu

Excelentíssimo Senhor Presidente da Càmaru Municipal de Cascavel.

INDICO, nos teÍmos que Íegem o art. 743 do Regimento Intetno desta Casa de Leis, seja

encaminhado expediente a Senhora Mârcia Baldini, Sectetária Municipal de Educação,
soücitando estudos de viabilidade adenr ao Programa Tempo de Aprender na rede púbhca
municipal de ensino, que tem poÍ o dispor aceÍca da alfabetszação escolar no âmbito
de todas as escolas públicas do Brasil.

É a Indicação. Sala das Sessões.

Cascavel,3 de março de2020.

S

Vereador

Jusuficação

O Govetno Federal por meio do Ministério da Educação publicou no Diário OÍicial
da União, Edição 3T,aPortaria no 280, de 19 de fevereiro de 2020 na qual dispõe aceÍc a instituição
do Programa Tempo de Aprendet, cuia Frnalidade é garantu e melhorat a qualidade de alfabettzação nas

escolas púbücas de todo o país, automaticamente, está inclúdo os municípios, como é o caso de

Cascavel.

Ao anaüsar a Pofiaria n" 280 em seu art. 7o faz necessário que o Podet Público de

cada ente da federação adere a tefeddo programa, por meio de suas entidades executoras, no caso de

Cascavel a Sectetaria Municipal de Educação. O que de ptonto estamos indicando a Secr.etâria Mârcia
que envide os esfotços necessários para aderu ao Ptograma Tempo de Âprender o mais breve possível,
por se tratar de um pÍograma com grande alcance educacional.

O att. 40 da mencionada portaia garairfte ÍecuÍsos Íinanceiros via Progtama Dinheiro
Dreto na Escola - PDDE pata assistente de alfabeizaçáo e paÍe- outÍas despesas de custeio, o que
preserva o Poder Púbüco Municipal de dispender de despesas não previstas no oÍçamento com a

adesão ao Programa Tempo de Aprender.

Posto isto, espeto contat com a ateflçáo do Podet Executivo a esta nossa solicitação
e aguatdando uma resposta para darmos ciência aos ptofessores e demais pessoas que nos cobram essas

ptovidências.
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